
CÂMARA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2017-PP-RP

Regido pela Lei n.2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 8.666 de 21/06/93

(atualizada).

PREAMBULO

0 Pregoeiro da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Quixeramobim, legalmente designado pela

portaria de n° 109/2017, de 14 de março de 2017, torna público para conhecimento de todos os interessados

que até as 09:00min. do dia 04/12/2017, na sede da Comissão de Licitação da Câmara de Quixeramobim,

localizada à Rua Cônego Pinto de Mendonça, n° 60- Centro, Quixeramobim-Ce, em sessão pública, dará inicio

aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços,

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N°

12/2017-PP-RP, identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas

no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei

n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS D

BUFFET, A SEREM UTILIZADOS QUANDO DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, DA °WAR

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE.

Orgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

Critério de Julgamento: Menor Prego por Lote

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de Abertura: DATA: 04/12/2017, às 09h00m1n.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do

contrato.
PARTE B — ANEXOS

Anexo I — Termo de Referência;

Anexo ll — Modelo de Proposta de Preços;

Anexo Ill — Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV— Minuta da Ata de Registro de Preps.

Anexo V — Minuta do Contrato.
DO OBJETO - 1.

zoom

1.1- A presente licitação tem como objeto o registro de pregos para futuras e eventuais contratações de

serviços de buffet, a serem utilizados quando da realização de eventos, da Câmara Municipal de

Quixeramobim-CE, tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2.

2.1- Poderão participar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastrada ou não nessa Câmara, desde que

atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, exceto nos itens de contratação cujo

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n2 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n2 147/2014.

2.1.1- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Câmara de Quixeramobim (inscrição no CRC) a que se

refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão de

Licitação, situada à Rua Cônego Pinto de Mendonça, n2 60- Centro, Quixeramobim-Ce, apresentando a

documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
Ift

habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de documentos.

2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado.
2.2.1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar

ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

c)Contrato social

2.2.2- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de prego e de habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,

antes da abertura desses envelopes.

2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme

modelo discriminado no item 2 do ANEXO Ill deste Edital, ou procuração pública acompanhado de

documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do

preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a

sessão do pregão.

2.3.1- A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não

credenciamento e na impossibilidade de sua participação no certame.

2.4- No decorrer do procedimento licitatário, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste

item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

empresa/entidade licitante.
2.5- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
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2.5.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar

do certame.

2.5.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de prego, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.6- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência,

de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplência

contratual junto à Câmara de Quixeramobim ou que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com à Câmara de Quixeramobim-Ce, ou tenham sido

declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.7- As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme

incisos I e II do Artigo 39 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no

ato do credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82 da IN 103/2007 do

DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente

do certame, porem, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.9 - O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO — 3.

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite ern fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes;

3.1.2- Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4-Lances verbais entre os classificados;

3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.6- Recursos;

3.1.7- Adjudicação

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS -4.

4.1- Alem dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda

apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e

"Documentos de Habilitação".

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação"

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados

Câmara de Quixeramobim, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o

número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de

Preço" ou "Documentos de Habilitação").
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4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação só poderão ser apresentados em

original ou cópia do original autenticada exclusivamente por cartório competente, não podendo, a equipe de

apoio autenticar, em nenhuma hipótese, quaisquer desses documentos, por ser competência exclusiva de

tabeliães de notas, conforme art. 72, inciso V, da Lei Federal n° 8.935 de 18 de novembro de 1994.

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes 5 habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial

do Brasil, por tradutor juramentado.
Oak

4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência

em seu bojo, o prazo de vigência sera aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo

determinação legal especifica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS — 5.

5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo 
do

interessado, confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
sem

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as

seguintes indicações:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES: TARCÍZIO DE ALMEIDA COELHO

ENVELOPE N2 1 — PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N2 12/2017-PP-RP

PROPONENTE:

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital,

contendo:

5.2.1- A modalidade e o número da licitação;

5.2.2- Endereçamento a(o) Pregoeiro da CP da Câmara de Quixeramobim;

5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4- Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias, conforme os termos do edital;

5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6- Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9- Declaração de que nos pregos oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega

dos produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I — Termo de

referência deste Edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
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5.4 - Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o

Pregoeiro proceder às correções necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1- A proposta deve contemplara quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus

Anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,

julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal n2 3.697/2013 de 03 de junho de

2013, às Leis Federais n°10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na

planilha anexa a solicitação.

5.9 - Na análise das propostas de preço, o Pregoeiro observará preferencialmente o prego unitário,

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o

recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo

aos entregues ao Pregoeiro.

5.12. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO —6.

6.1- 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser

apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES: TARCÍZIO DE ALMEIDA COELHO

ENVELOPE N2 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 12/2017-PP-RP

PROPONENTE:

6.2. RELATIVA A PESSOA JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.
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6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Divida Ativa da União (PGFN);

6.3.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

6.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. A Seguridade Social (CND- Certidão Negativa de Débitos), ou a Certidão Conjunta de Débitos que

entrou em vigor em 03 de novembro de 2014 e que abrange todos os créditos tributários federais

administrados pela RFB e PGFN, inclusive as contribuições sociais, nos termos da portaria MF 358 alterada

pela Portaria 443 de 17 de novembro de 2014.

6.3.3.5. 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS.

6.3.3.6. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Balanço patrimonial ou fiscal e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social (2016), já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial

competente.
6.4.2. As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento, ficarão

isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 22 e art. 27 da

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, mediante apresentação:

Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais — (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo

recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples

Nacional;

a) — Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da receita Federal,

HTTP://receita.fazenta.gov.br/simplesnacional.

6.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
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6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado,
comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o

objeto desta licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no Anexo Ill, deste Edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste Edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital (art.32, §22, da Lei n.2 8.666/93).

6.6.4. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada declaração

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo

com o modelo estabelecido no ANEXO Ill — MODELOS DE DECLARAÇÕES, assinado pelo titular ou

representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime

diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a

declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as

empresas não enquadradas neste regime.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL - 7.

mum=

7.1- 0 Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-

se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor.

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à

sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou

seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de

preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes

que assim procederam.

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento sera

aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.3.3- 0 Pregoeiro ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do

ato, para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a

"Proposta de Preps" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
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conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos

participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s)

objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de pregos o Pregoeiro examinará a

compatibilidade desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos

desse Edital.

7.4.2 - 0 Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico

da(s) Câmara(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com

os termos do Edital dos produtos cotados.

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: 0 Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem

decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor prego e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de

menor prego, para que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de pregos nas condições definidas no

subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas iniciais.

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com pregos decrescentes, obedecendo às

seguintes disposições:
7.6.1- 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescente

de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a

ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado.
7.6.3- 0 Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro na

forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de

apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alínea "h" do subitem 7.6.3.

7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para

efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a

etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de

menor preço.
7.6.8- 0 Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for

considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
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7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 44 da Lei Complementar n9 123, de 2006.

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores

proposta mais bem classificada.

7.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da

seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo,

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso

anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo

percentual de 5%, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.

7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final

das propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 5

conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da

planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.13- Tratando-se de prego inexequível o (a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item anterior.

7.6.15- Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o(a) Pregoeiro poderá, também "sob condição",

negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor prego, caso não comprovada a exequibilidade do licitante

anteriormente classificado.

7.6.16- 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1,
"c").

7.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveisserão

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18- Considerar-se-ão pregos manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbolicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os pregos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,

constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

i nferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Câmara de Quixeramobim, responsável

pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

surgir.

7.6.20- Caso o preço referente ao prego final seja composto de pregos unitários, deverá o Pregoeiro, antes da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
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7.6.21- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições

na comprovação da regularidade fiscal, sera convocada para apresentar a documentação regularizada.

Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do § lo do art. 43 da

Lei Complementar n° 123, de 2006, com vista à contratação.

7.6.22- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara decadência

do direito à contratação, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneficiada pelo

tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, sera convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim

sucessivamente.
7.6.24- 0 contrato deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias da convocação do licitante declarado vencedor,

observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais

vantajoso.

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro

anunciara a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que

apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias,

determinadas no item 6.

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-

se o disposto no item 7.6.21.

7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por

qualquer dos demais licitantes.

7.7.3- Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinara a oferta subsequente,

permitida negociação — subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação

da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5- 0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se clara ao

final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8 -RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com

registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também

de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.
7.8.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Presidente(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro, o(a) qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Presidente(s) Gestor(es).
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7.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3- Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4- 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão

Presencial, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro

ao licitante vencedor.

7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, sera reduzida a termo em ata, facultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.8.8— Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Presidente(s)

Gestor (es) homologará(ao) e procedera(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a

"11 contratação;
7.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Presidente(s) — em sede recursal

sera feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelágrafo da Comissão

de Licitação da Câmara de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica da Câmara.

7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede

da Comissão de Licitação da Câmara de Quixeramobim.

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial sera lavrada ata circunstanciada, que

mencionara os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de

lances, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos

licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou

inferior ao previsto para a entrega dos produtos, sera feita pelo(a) Pregoeiro a adjudicação ao licitante

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, será

encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;

d'N b) e depois a(s) Câmara(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato.

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.10.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2- 0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões.

7.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas sera declarado vencedor o Licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cujo objeto do

certame a ela sera adjudicado.

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S) —8.

AagitlirViEd
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da Câmara

Municipal, sob a dotação orçamentária n2 1901.01.031.1901.2.089, elemento de despesas n2 33.90.39.00 e

Fonte de Recurso 001.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO —9.

9.1- Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa jurídica

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os

seguintes requisitos:

9.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Câmara de Quixeramobim;

9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação

da Câmara de Quixeramobim, dentro do prazo editalicio;

9.2.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2.4 - 0 pedido, com suas especificações;

9.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4- A resposta da Câmara de Quixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Licitação da

Câmara de Quixeramobim, conforme disposto da Lei Orgânica da Câmara e constituirá aditamento a estas

Instruções.
9.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

•—•—• do Edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

9.6.1- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro ou a autoridade superior,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo

para a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: À Câmara de Quixeramobim-Ce poderá revogar a licitação por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 10
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10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela Camara, através da(s) Câmara(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(s) Presidente(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observara os termos da
Lei n.2 8.666/93, da Lei n.2 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Pregos a ser celebrada.
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer as disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — Anexa a este Edital.
10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Camara de Quixeramobim- CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1- 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pela Camara de Quixeramobim-Ce.
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao
Projeto Básico.
10.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procedimento se adotara com relação aos possíveis termos aditivos.
10.4- 0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Pregos.
10.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa
administração.
10.6- A Ata de Registro de Pregos não obriga a Camara a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.
10.7- 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando A Camara optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Pregos, e o prego cotado neste, for igual ou superior ao
registrado.
10.8- 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Licitação da Camara de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Pregos.
10.9- A Camara monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os pregos registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
10.9.1- A Camara convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornescedor poderá
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ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta

do fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira.

10.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Câmara para determinado Item.

10.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Câmara poderá convocar os demais
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1°

colocado ou revogar a Ata de Registro de Pregos ou parte dela.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS - 11

11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO: O fornecimento dos serviços se dará mediante expedição

de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante

vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do Registro de Pregos

(execução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

11.1.1- A ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos pretendidos e a

respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço/autorização de
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.

11.1.3- 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital
quanto aos serviços entregues.
11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Pregos, que serão tratados de
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
11.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser executados imediatamente, a
partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela
Unidade Gestora.
11.2.1- Para os serviços objetos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Câmara
Municipal de Quixeramobim — CE.
11.2.2- No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
11.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
11.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no
Projeto Básico, nos Anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma

do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da

Câmara.

DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO - 12

12.1. 0 pagamento sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da

contratada.
12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções sera devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começara a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal / fatura corrigida.

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.4. E vedada a realização de pagamento antes da execução dos serviços ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
ON, 12.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só sera aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.
12.8. Caso o prego registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara solicitará ao

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.

12.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara convocará as demais empresas com preços

registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento,

os pregos e os prazos do primeiro classificado, para redução do prego; hipótese em que poderá ocorrer

alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

12.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

i nferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Câmara de Quixeramobim.
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DAS SANÇÕES — 13.

13.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de
compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com A
Câmara de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Câmara de Quixeramobim pelo prazo de
até 05(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.1 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na entrega dos bens;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro,
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na entrega dos bens;
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias da entrega do bem;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, as
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei rig 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo ou do contrato, conforme o caso;
13.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa da Câmara e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4- 0 fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.4.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3- Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados
no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com A Câmara de
Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Câmara de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos;

d) "Pratica Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.

e) "Prática Obstrutiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14.4. 0 Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa
Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e civeis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 15
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15.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.

15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Presidente(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

15.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão Presencial.

15.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5- A formalização da Ata de Registro de Pregos não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.
15.6- A formalização da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de

contrato.
15.7 - Nenhuma indenização sera devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital, nem em relação as expectativas de contratações dela

decorrentes.
15.8- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos pregos praticados no Registro

objeto dessa licitação.
15.9- A Homologação do presente procedimento sera de competência do(s) Presidente(s) Gestor(es).

15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal riA

Câmara, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital sera competente o Foro da

Comarca de Quixeramobim — CE.
15.12- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.0043, das 08:00h as 12:00h, ou

diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Camara de Quixeramobim, situada a Rua Cônego Pinto de

Mendonça, n° 60- Centro, Quixeramobim-CE.
15.13-Copias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente

através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 as 12:00 horas, na

Sede da Comissão de Licitação da Câmara de Quixeramobim, situada no endereço constante no subitem

anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
15.13.1. 0 referido Edital e seus Anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual:

www.tcm.ce.Rov.br/licitacoes, nos termos da IN/01-TCM/CE.
15.14- 0 Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da

Câmara de Quixeramobim.
15.15- Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — Termo
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas.
15.16- No interesse da Administração da Camara Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
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15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Câmara de Quixeramobim.

Quixeramobim-CE, 17 de novembro de 2017.

Tarcizio da Coelho
Pres ente da CPL

Antonio Franois Saldanha da Silva

Ordenador de despesa
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ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL VISA REGISTRAR PREÇO PARA FUTURAS E

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE BUFFET, A SEREM UTILIZADOS QUANDO DA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE.

JUSTIFICATIVA.:

Durante as últimas décadas, o Estado brasileiro vem sofrendo uma série de transformações financeiras,

jurídicas e administrativas. Um desafio importante para o aprofundamento democrático que mobiliza

gestores de políticas públicas, intelectualidade e diversos setores da sociedade civil 6 a transformação da

democracia formal em uma democracia participativa e substantiva.

Nesse contexto se consolida a idéia catalisadora dessa mudança: participação social é método de governar. 0

caminha para a redução de desigualdades socioeconômicas e para a consolidação de direitos se dá por meio

da interação democrática e colaborativa entre estado e sociedade.

OSCs e movimentos sociais acumularam, durante anos, um grande capital de experiência e conhecimentos

sobre formas inovadoras de enfrentamento das questões sociais e de garantia de direitos. A partir dessa

colaboração é possível qualificar políticas públicas e promover sua aderência às demandas sociais.

A presença da sociedade civil no ciclo de gestão das políticas públicas coloca em relevo a participação como

instrumento necessário de gestão pública que, ao apontar direções e crias consensos e prioridades para ação

estatal, contribui para o salto pretendido entre a igualdade formal, jurídico-legal ("todos iguais perante a
lei") e a igualdade material, econômica.

Tendo em vista a realização de eventos oficiais promovidos por esta Câmara, que conta com a presença de

autoridades e da população, se faz necessário a contratação do serviço em tela, no intuito de tronar o evento

mais sociável e agradável, possibilitando um movimento de interação entre os convidados, ideal para se
fazer networking.

2 - ESPECIFICACÃO DO OBJETO: 
2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de pregos para futuras e eventuais contratações de
serviços de buffet, a serem utilizados quando da realização de eventos, da Câmara Municipal de
Quixeramobim-CE, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos contidos neste TERMO DE
REFERENCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

LOTE 1

1.1

  DESCRIÇÃO DO ITEM

CAFE DA MANNA

FRUTAS: Frutas fatiadas (da estação); Outras frutas (uva, maçã

verde, maçã vermelha, mamão, caju, graviola, manga, goiaba,

UNID QUANT
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abacaxi, melão,etc.); Salada de frutas;
BOLOS: (02 tipos a escolher dentre as opções seguintes) Bolo

de chocolate; Bolo de Cenoura; Bolo de macaxeira; Bolo de

Rolo; Bolo de milho.
Outros itens:(04 tipos a escolher dentre as opções seguintes)

Pão de queijo; Biscoito de queijo; Croissant (queijo, goiabada
e chocolate); Rosquinhas;
PAES ou MINI PAES: Francês; Integral; Pão de forma; Torradas
FRIOS: Patês;Presunto de Perú; Queijo Mussarela ou Prato;
Manteiga e Margarina; Requeijão Cremoso

TORTAS SALGADAS: (02 tipo a escolher dentre as opções
seguintes); Carne; Legumes; Quiche de frango; Quiche de

queijo e presunto.
TORTAS DOCES: (01 tipo a escolher dentre as opções
seguintes); Torta de Limão; Torna de banana; Torta de
chocolate; Bolo simples
COMIDA REGIONAL: Mungunzá; Cuscuz paulista ou simples;
Macaxeira ou inhame cozidos; Carne de sol desfiada e
acebolada; Ovos mexidos e queijo coalho; Salsicha ao molho
de tomate; Escondidinho de carne do sol
BEBIDAS: Sucos naturais (mínimo de três tipos: laranja, caju,
abacaxi, manga, acerola, cajá, maracujá); Café; Achocolatado;
Iogurte diversos sabores; Agua mineral (com e sem gás) - em
garrafinhas de 500m1 ou garrafões de 20L (junto com gelágua),
de acordo com o solicitado; Leite; Refrigerante 2 tipos (normal
e diet).
MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão estar incluídos neste
item todos os materiais necessários, tais como: copos para
refrigerante e água em vidro, xícaras de porcelana para café,
pratos de mesa e sobremesa (porcelana), talheres de aço inox,
baixelas de louça ou vidro; guardanapos de tecido, mesas e
cadeiras decoradas e com toalhas, cobre manchas, cadeiras
com capas, todo o pessoal especializado e uniformizado, ou
seja, garçom, copeiro e cozinheiro e coordenador. Material
descartável, como: copos para água e café, pratos grandes e
pequenos, talheres e guardanapos. Açúcar e adoçante.

pessoa 300

1.2

COFFEE BREAK
SALGADOS De forno: (04 tipos a escolher dentre as opções
seguintes); Croissant de carne; Croissant queijo e presunto;
Croissant frango; Empadinhas de carne; Empadinhas de
frango; Quiche de frango; Quiche de queijo e presunto;
Salgados folheados (carne, misto e frango); Mini pizza.
SALGADOS Fritos: Risoles de carne, queijo e frango; Coxinha
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de frango; Bolinho de queijo, bacalhau, macaxeira; Croquete
de queijo e presunto, frango, carne.
FRUTAS: Frutas fatiadas (da estação); Outras frutas (uva, maçã
verde, maçã vermelha,mamão,caju,graviola,manga, goiaba,
abacaxi, melão,etc. ); Salada de frutas;
BOLOS: (02 tipos a escolher dentre as opções seguintes); Bolo
de chocolate; Bolo de Cenoura; Bolo de macaxeira; Bolo de
Rolo; Bolo de milho
OUTROS ITENS: (04 tipos a escolher dentre as opções
seguintes); Pão de queijo; Croissant ( frango,queijo, goiabada
e chocolate); Casadinho; Rosquinhas.
PÃES ou MINI PÃES: Francês; Integral; Doce; Pão de forma;
Torradas.
FRIOS: Presunto; Presunto de Perú; Queijo Mussarela ou
prato; Manteiga e Margarina; Requeijão Cremoso.
TORTAS SALGADAS: (02 tipo a escolher dentre as opções
seguintes); Carne; Frango; Legumes; Quiche de queijo e
presunto
TORTAS DOCES: (01 tipo a escolher dentre as opções
seguintes); Torta de Limão; Torna de banana; Torta de Sonho
de Valsa; Bolo simples
BEBIDAS: Sucos naturais (mínimo de três tipos: laranja, caju,
abacaxi, manga, acerola, cajá, maracujá); Café; Achocolatado;
Iogurte diversos sabores; Agua mineral (com e sem gas) - em
garrafinhas de 500m1 ou garrafões de 20L (junto com gelágua),
de acordo com o solicitado; Leite; Refrigerante 2 tipos, no
mínimo (normal e diet).
MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão estar incluídos neste
item todos os materiais necessários, tais como: copos para
refrigerante e água em vidro, xícaras de porcelana para café e
chá, pratos de mesa e sobremesa (porcelana branca fina),
talheres de aço inox, baixelas de louça ou vidro; guardanapos
de tecido, mesas e cadeiras decoradas e com toalhas, cobre
manchas, cadeiras com capas, todo o pessoal especializado e
uniformizado, ou seja, garçom, copeiro e cozinheiro e
coordenador. Material descartável, como: copos para água e
café, pratos grandes e pequenos, talheres e guardanapos.
Açúcar e adoçante.

DESCRIÇÃO DO ITEM
REFEI ÇÃO
SALADAS (02 tipos a escolher dentre as opções seguintes);
Salada primavera (vegetais da estação, crus e cozidos); Salada
Ceasar; Salada de legumes (vagem, cenoura cozida, pimentão

pessoa 500
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verde e vermelho, cebola, pepino, brócolis e couve-flor);

Salpicão de frango (Filés de frango desfiado, batata palha,

mussarela, presunto, cenoura crua e cozida, pimentão verde,

alface, suco de limão).

MOLHOS PARA SALADA (02 tipos a escolher dentre as opções

seguintes); Molho Ceasar; Molho agridoce; Molho tradicional;

PRATOS PRINCIPAIS (03 tipos de carnes a escolher dentre as

opções seguintes)
CARNES VERMELHAS: Filé ao molho madeira; Filé

parmegiana; Carne do Sol com manteiga de garrafa;

Strognhoff de carne; Panquecas de carne
CARNES BRANCAS: Panquecas de frango; Peito de frango na

chapa; Peito de frango empanado; Torta de frango; Strogonoff

de frango.

ARROZ (02 tipos a escolher dentre as opções seguintes) Arroz

branco; Arroz com brócolis; Arroz à grega (cenoura, pimentão,

chuchu e uva passas).
ACOMPANHAMENTOS: (02 tipos a escolher dentre as opções

seguintes); Farofa - Batata a souté; Purê de batata; Purê de
abóbora.

MASSA: (03 tipos a escolher dentre as opções seguintes);
Espaguete; Penne; Fetucchini; Lasanha de queijo, presunto e

carne ( ou frango) .
MOLHO: (escolher 2 tipos para acompanhar as massas) Sugo;
Bolonhesa; Carbonara; Branco.
SOBREMESAS: (02 tipos a escolher dentre as opções
seguintes). Mousse de chocolate ou maracujá; Torta sonho de
valsa; Sorvete de frutas da época; Pudim de Leite; Bolo de
Rolo; Bolo simples; Gelatina (diversos sabores); Salada de
frutas
BEBIDAS: Refrigerantes 2 tipos, no mínimo (normal e diet);
Sucos naturais (mínimo de três tipos: laranja, caju, abacaxi,
manga, acerola, cajá, maracujá); Agua mineral (com e sem gas)
- em garrafinhas de 500m1 ou garrafões de 20L (junto com
gelágua), de acordo com o solicitado; Café.
MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão estar incluídos neste
item todos os materiais necessários, tais como: copos para
refrigerante e água em vidro, xícaras de porcelana para café e
chá, pratos de mesa e sobremesa (porcelana) talheres de aço
inox, baixelas de porcelana; suplat, guardanapos de tecido,
mesas e cadeiras decoradas e com toalhas, cobre manchas,
cadeiras com capas, todo o pessoal especializado e
uniformizado, ou seja, garçom, copeiro e cozinheiro e
coordenador. Material descartável, como: copos para agua e

pessoa 600
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café, pratos grandes e pequenos, talheres e guardanapos.

Açúcar e adoçante.

4— DA APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS
4.1. Na proposta de pregos deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada,
o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os
serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.2. A Câmara Municipal poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços
constantes neste termo.

..aas 4.3. Sera considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor prego por lote, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

5 — DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Para o fornecimento dos serviços serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as
propostas das licitantes vencedoras de cada Item.
5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à
administração.
5.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata
de Registro de Preços, subscrita pela Câmara Municipal Gestora, representada pelo Presidente Ordenador de
Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.2 10.520/02,
deste Edital e demais normas pertinentes.

6— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara, o qual deverá atestar

AIN os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscalização da Câmara não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de
especificação.
6.4. 0 fornecimento dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Gestora, constando a quantidade de serviços a serem
realizados.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do
fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Quixeramobim.
7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o fornecimento dos serviços.
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7.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2°

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os serviços.

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.
8.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da execução.

9— CON DICÕES DE PAGAMENTO
9.1. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada.
9.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota
fiscal / fatura corrigida.
9.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.
9.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
9.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

10. DOTACÃO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da Câmara
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 1901.01.031.1901.2.089, elemento de despesas n° 33.90.39.00 e
Fonte de Recurso 001.

11. GESTOR DO CONTRATO

11.1. 0 Gestor do Contrato, será exercido pelo Presidente da Câmara, o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada
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ANEXO ll — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 12/2017
Data e Hora de Abertura:
Raz5o Social:

CNPJ:

Endereço:  CEP:

Fone: Fax:

às

E-mail: 

Banco: Agência N.2: Conta Corrente n.2:

horas

1 — OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE BUFFET, A
SEREM UTILIZADOS QUANDO DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CE, tudo conforme especificações constantes no Anexo I— Termo de Referência do Edital.

2 — ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE 1

1.1

  DESCRIÇÃO DO ITEM
CAFÉ DA MANHÃ
FRUTAS: Frutas fatiadas (da estação);
Outras frutas (uva, maçã verde, maçã
vermelha, mamão, caju, graviola, manga,
goiaba, abacaxi, melão,etc.); Salada de
frutas;

BOLOS: (02 tipos a escolher dentre as
opções seguintes) Bolo de chocolate; Bolo
de Cenoura; Bolo de macaxeira; Bolo de
Rolo; Bolo de milho.
Outros itens:(04 tipos a escolher dentre as
opções seguintes) Pão de queijo; Biscoito
de queijo; Croissant (queijo, goiabada e
chocolate); Rosquinhas;
PAES ou MINI PÃES: Francês; Integral; Pão
de forma; Torradas
FRIOS: Patês;Presunto de Perú; Queijo
Mussarela ou Prato; Manteiga e
Margarina; Requeijão Cremoso
TORTAS SALGADAS: (02 tipo a escolher
dentre as opções seguintes); Carne;
Legumes; Quiche de frango; Quiche de 

UNID QUANT VR. UNIT

pessoa 300

VR. TOTAL
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queijo e presunto.
TORTAS DOCES: (01 tipo a escolher dentre
as opções seguintes); Torta de Limão;

Torna de banana; Torta de chocolate; Bolo
simples
COMIDA REGIONAL: Mungunzá; Cuscuz
paulista ou simples; Macaxeira ou inhame

cozidos; Carne de sol desfiada e acebolada;

Ovos mexidos e queijo coalho; Salsicha ao
molho de tomate; Escondidinho de carne

do sol
BEBIDAS: Sucos naturais (mínimo de três

tipos: laranja, caju, abacaxi, manga,

acerola, cajá, maracujá); Café;

Achocolatado; Iogurte diversos sabores;

Agua mineral (com e sem gas) - em
garrafinhas de 500m1 ou garrafões de 20L
(junto com gelágua), de acordo com o
solicitado; Leite; Refrigerante 2 tipos
(normal e diet).
MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão

estar incluídos neste item todos os
materiais necessários, tais como: copos
para refrigerante e água em vidro, xícaras
de porcelana para café, pratos de mesa e

sobremesa (porcelana), talheres de ago
inox, baixelas de louça ou vidro;
guardanapos de tecido, mesas e cadeiras
decoradas e com toalhas, cobre manchas,
cadeiras com capas, todo o pessoal
especializado e uniformizado, ou seja,
garçom, copeiro e cozinheiro e

coordenador. Material descartável, como:

copos para água e café, pratos grandes e
pequenos, talheres e guardanapos. Açúcar
e adoçante.

COFFEE BREAK
SALGADOS De forno: (04 tipos a escolher
dentre as opções seguintes); Croissant de
carne; Croissant queijo e presunto;
Croissant frango; Empadinhas de carne;
Empadinhas de frango; Quiche de frango;
Quiche de queijo e presunto; Salgados

pessoa 500

A
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folheados (carne, misto e frango); Mini
pizza.
SALGADOS Fritos: Risoles de carne, queijo

e frango; Coxinha de frango; Bolinho de

queijo, bacalhau, macaxeira; Croquete de

queijo e presunto, frango, carne.

FRUTAS: Frutas fatiadas (da estação);

Outras frutas (uva, maçã verde, maçã

vermelha,marnão,caju,graviola,manga,

goiaba, abacaxi, melão,etc. ); Salada de

frutas;
BOLOS: (02 tipos a escolher dentre as

opções seguintes); Bolo de chocolate; Bolo

de Cenoura; Bolo de macaxeira; Bolo de

Rolo; Bolo de milho

OUTROS ITENS: (04 tipos a escolher dentre

as opções seguintes); Pão de queijo;

Croissant ( frango,queijo, goiabada e

chocolate); Casadinho; Rosquinhas.

PAES ou MINI PAES: Francês; Integral;

Doce; Pão de forma; Torradas.

FRIOS: Presunto; Presunto de Perú; Queijo

Mussarela ou prato; Manteiga e

Margarina; Requeijão Cremoso.

TORTAS SALGADAS: (02 tipo a escolher

dentre as opções seguintes); Carne;

Frango; Legumes; Quiche de queijo e

presunto
TORTAS DOCES: (01 tipo a escolher dentre

as opções seguintes); Torta de Limão;

Torna de banana; Torta de Sonho de Valsa;

Bolo simples

BEBIDAS: Sucos naturais (mínimo de três

tipos: laranja, caju, abacaxi, manga,

acerola, cajá, maracujá); Café;

Achocolatado; Iogurte diversos sabores;

Agua mineral (com e sem gás) - em

garrafinhas de 500m1 ou garrafões de 20L

(junto com gelágua), de acordo com o

solicitado; Leite; Refrigerante 2 tipos, no

mínimo (normal e diet).
MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão

estar incluídos neste item todos os

materiais necessários, tais como: copos
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2.1
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para refrigerante e água em vidro, xícaras
de porcelana para café e chá, pratos de
mesa e sobremesa (porcelana branca fina),
talheres de ago inox, baixelas de louça ou
vidro; guardanapos de tecido, mesas e
cadeiras decoradas e com toalhas, cobre
manchas, cadeiras com capas, todo o
pessoal especializado e uniformizado, ou
seja, garçom, copeiro e cozinheiro e
coordenador. Material descartável, como:
copos para água e café, pratos grandes e
pequenos, talheres e guardanapos. Açúcar
e adoçante.

DESCRIÇÃO DO ITEM
REFEICAo
SALADAS (02 tipos a escolher dentre as
opções seguintes); Salada primavera
(vegetais da estação, crus e cozidos);
Salada Ceasar; Salada de legumes (vagem,
cenoura cozida, pimentão verde e
vermelho, cebola, pepino, brócolis e
couve-flor); Salpicão de frango (Filés de
frango desfiado, batata palha, mussarela,
presunto, cenoura crua e cozida, pimentão
verde, alface, suco de limão).
MOLHOS PARA SALADA (02 tipos a
escolher dentre as opções seguintes);
Molho Ceasar; Molho agridoce; Molho
tradicional;
PRATOS PRINCIPAIS (03 tipos de carnes a
escolher dentre as opções seguintes)
CARNES VERMELHAS: Filé ao molho
madeira; Filé à parmegiana; Carne do Sol
com manteiga de garrafa; Strognhoff de
carne; Panquecas de carne
CARNES BRANCAS: Panquecas de frango;
Peito de frango na chapa; Peito de frango
empanado; Torta de frango; Strogonoff de
frango.
ARROZ (02 tipos a escolher dentre as
opções seguintes) Arroz branco; Arroz com
brócolis; Arroz à grega (cenoura, pimentão,
chuchu e uva passas).

UNID

pessoa

QUANT

600

VR. UNIT VR. TOTAL
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ACOMPANHAMENTOS: (02 tipos

escolher dentre as opções seguintes);

Farofa - Batata a souté; Purê de batata;

Purê de abóbora.
MASSA: (03 tipos a escolher dentre as

opções seguintes); Espaguete; Penne;

Fetucchini; Lasanha de queijo, presunto e

carne ( ou frango) .
MOLHO: (escolher 2 tipos para

acompanhar as massas) Sugo; Bolonhesa;

Carbonara; Branco.
SOBREMESAS: (02 tipos a escolher dentre

as opções seguintes). Mousse de chocolate

ou maracujá; Torta sonho de valsa; Sorvete

de frutas da época; Pudim de Leite; Bolo de

Rolo; Bolo simples; Gelatina (diversos

sabores); Salada de frutas
BEBIDAS: Refrigerantes 2 tipos, no mil-limo

(normal e diet); Sucos naturais (mínimo de

três tipos: laranja, caju, abacaxi, manga,

acerola, cajá, maracujá); Agua mineral

(com e sem gas) - em garrafinhas de 500m1

ou garrafões de 20L (junto com gelagua),

de acordo com o solicitado; Café.

MESAS, CADEIRAS E TOALHAS: Deverão

estar incluídos neste item todos os

materiais necessários, tais como: copos

para refrigerante e agua em vidro, xícaras

de porcelana para café e chá, pratos de

mesa e sobremesa (porcelana) talheres de

ago inox, baixelas de porcelana; suplat,

guardanapos de tecido, mesas e cadeiras

decoradas e com toalhas, cobre manchas,

cadeiras com capas, todo o pessoal

especializado e uniformizado, ou seja,

garçom, copeiro e cozinheiro e

coordenador. Material descartável, como:

copos para agua e café, pratos grandes e

pequenos, talheres e guardanapos. Açúcar

e adoçante.

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$
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Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.
0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.
0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo I — Termo de Referência deste Edital.

Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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